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Altamira do Paraná, 10 de fevereiro de 2026. 
 
 

O vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições 
regimentais, conforme dispostos nos artigos 132 e 133 do Regimento Interno desta 
Casa de Leis, vem através desta, INDICAR Excelentíssima Senhora Prefeita 
Municipal a necessidade de o Município efetuar a contratação de profissional 
Fonoaudiólogo(a). 
 

 
Justificativa: A Fonoaudiologia é a ciência que cuida dos processos de 

comunicação humana e de seu desenvolvimento. O fonoaudiólogo é o profissional 
da área da saúde que atua nos diferentes aspectos da comunicação humana, tais 
como linguagem oral e escrita, fala, voz e audição, desenvolvendo atividades 
voltadas à promoção da saúde, prevenção, orientação, avaliação, diagnóstico e 
terapia. 

 
Além disso, esse profissional pode auxiliar na reabilitação de diversas doenças e 
distúrbios. Destaca-se, ainda, que em nosso Município há crianças com 
necessidades especiais, entre outras, que necessitam de acompanhamento 
fonoaudiológico, podendo ser atendidas com maior eficiência por meio da 
contratação desse profissional. 
 
Na área educacional, o fonoaudiólogo atua em escolas públicas e privadas, 
auxiliando no desenvolvimento da comunicação e da aprendizagem dos alunos, 
contribuindo para a identificação e o tratamento de dificuldades de fala, leitura e 
escrita, bem como para a promoção da inclusão social. 
 
Ressalta-se, ainda, que alguns pais procuraram esta vereança solicitando que 
fosse repassada ao Poder Executivo a necessidade da contratação de referido 
profissional, uma vez que atualmente seus filhos precisam se deslocar para outros 
municípios para realizar o tratamento, o que acarreta custos elevados e 
transtornos. A disponibilização desse atendimento no próprio Município traria maior 
comodidade e melhor qualidade de vida às famílias. 
 
Diante do exposto, e por se tratar de medida necessária e de relevante interesse 
público, aguardamos o atendimento da presente indicação. 
 

 
_________________________ 
Vereador Maicon de Oliveira 


